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afl rNDrcAÇÃo N" \ 3C oE 2020.
(Proponentes: Vereador Policial Madril/PSC)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

INDICÂ, nos teÍmos que regem o art. 743 do Regrmento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Senhor ÂdeLno Ribeiro, Secretário Municipal de Serviços e

Obras Púbücas - SESOP, no sentido de efetuar estudos técnicos de viabiüdade para
implantação de bocas de lobo e ÍepaÍos em galedas na extensão da rwa Ânaconda,
próxrmo ao numeral 772,Batrro Pioneiros Catadnense no município de Cascavel.

É a Indicação. Sala de Sessõcs

Cascavel, 14 de julho de2020

f . 'r"- 'r-".*'
Policial Madril
Vereador/PSC

Justif,rcação

A presente indicação parte da solicitação de moradores da região que, confotme fotograhas
anexas, vem sofrendo quando ocorfem as chuvas. Pode-se obserl,ar que o local passa por uma
necessidade de reestruturaçào, visto que, a desafetação de condição dc Utilidade Pública vem se

tornando de exúema rmportância para aqueles residentes.

Vale ressaltaÍ que o local encontÍa-se em meio a tua Ânaconda em ftente ao rumeto 772 e

em épocas de chuva, aqueles moradores sofrem inundações e alagarnentos, ptejudicando o dia a

dra de todos daquela região, causando denúe outras percas imensuráveis, assim vê-se a necessidade
imediata que sejam tealtzadas melhorias na inftaesúututa do local, seja em bocas de lobo ou na

malha wâtia. Importante frisar que não existe nenhuma boca de lobo na extensão da rua Ànaconda,
o que vem a cafitat rlitsl2rnçn1s na reclamação destes moradotes.

Portanto, considetando que a reurbanização asfáluca consiste em infraestrutura básica, a

qual visa a seguÍança e qualidade de vida dos moradotes locais, bem como, visa uma melhor
seguÍança e bem social, solicitamos que a pÍesente indicação seja analisada com atenção, buscando
tão somente atendet a população que nos cobra providências no local.

Por frm, aguardo ações efetivas paru a rcaltzação de estudos p^ta à ptoposta sugerida ser

atenüda.
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